
 

 

 

 

 

 
MEMBRO EFETIVO  

PROPOSTO: DRA. MARIA DIONNE DE ARAÚJO FELIPE 

PROPONENTES: DR. JORGE RUBEM FOLENA DE OLIVEIRA E DRA. CARMELA GRÜNE 

 
Direito pela Universidade Federal do Ceará, concluído em 21 de fevereiro de 1983. Pós-Graduada em Integração Econômica 

e Direito Internacional Fiscal, conforme Curso promovido pela União Européia e a Escola de Administração Fazendária – 

ESAF. Pós- Graduada em Administração Pública – CIPAD, pela Fundação Getúlio Vargas. Assessora do Instituto de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos – IDR, tendo sido nomeada no dia 11 de março de 1992 e dispensada no dia 31 de 

maio de 1993. Membro-Suplente do Conselho de Política de Pessoal da Secretaria de Administração do Governo do Distrito 

Federal no período de junho de 1992 a maio de 1993. Exercício da advocacia na qualidade de autônoma com escritório 

profissional em Brasília-DF, a partir de junho de 1983, atuando em todas as instâncias, inclusive nos Tribunais Superiores, 

especialmente nas áreas de Direito Administrativo, Civil e Família.ad 
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1993. de autônoma com escritório profissional em Brasília-DF, a partir de junho de 1983, atuando em todas as instâncias, 
inclusive nos Tribunais Superiores, especialmente nas áreas de Direito Administrativo, Civil e  
Família.  
Advogada da Companhia de Eletricidade de Brasília –CEB, tendo sido admitida no dia 06 de julho de 1989 e dispensada no dia 31 

de maio de 1993.  


